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Espaços
Área 
—

Total m2

Valor contratual
mensal (*)

—
s/IVA

Talho 2   . . . . . . . . . . . . . . . . 25,65 
160,00€ 

Talho 3   . . . . . . . . . . . . . . . . 25,65 

Peixaria 1   . . . . . . . . . . . . . . 20,85 
140,00€ 

Peixaria 2   . . . . . . . . . . . . . . 20,85 

Queijaria   . . . . . . . . . . . . . . . 24,30 125,00€ 

Loja 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,40 150,00€ 

Loja 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,30 80,00€ 

Loja 3   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,60 80,00€ 

Loja 4   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,60 80,00€ 

Loja 5   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,30 80,00€ 

Loja 6   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,30 80,00€ 

Loja 7   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,60 80,00€ 

Loja 8   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,60 80,00€ 

Loja 9   . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,30 80,00€ 

Loja 10   . . . . . . . . . . . . . . . . 28,15 150,00€ 

(*) Aos valores previstos acresce o IVA à taxa legal, em vigor.

 Aos valores previstos acrescem ainda os Encargos com eletricidade e 
água (correspondentes ao valor a cobrar mensalmente aos comerciantes 
pelo consumo energético e de água dos respetivos espaços comerciais 
aferido nos contadores respetivos).

Notas
Contrapartidas contratuais mensais de utilização — contrapartida de 

utilização do espaço, dos serviços prestados e da integração e funcio-
namento da atividade no Mercado, a pagar mensalmente, no âmbito do 
Contrato de Utilização de Espaço.

Encargos com eletricidade e água — Valor a cobrar mensalmente aos 
comerciantes pelo consumo energético e de água dos respetivos espaços 
comerciais aferido nos contadores respetivos.

310430664 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Declaração de Retificação n.º 279/2017
Por ter saído com inexatidão o Aviso n.º 14981/2015, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 22 de dezembro de 2015, 
retifica -se e republica -se a introdução:

Onde se lê:
«José Carlos Barros, Presidente da Assembleia Municipal de 

Vila Real de Santo António, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que este Órgão 
Autárquico na sua Sessão Ordinária de 27 de novembro de 2015 (sexta-
-feira), deliberou aprovar, por unanimidade e em minuta, a alteração 
ao Plano Diretor Municipal de Vila Real de Santo António — Zona 
de Equipamentos (PDMVRSAZE).

É quanto cumpre certificar.
Por ser verdade, mando passar a que assino e faço autenticar com 

o carimbo próprio deste órgão.»

deve ler -se:
«José Carlos Barros, Presidente da Assembleia Municipal de 

Vila Real de Santo António, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que este Órgão 
Autárquico na sua Sessão Ordinária de 27 de novembro de 2015 
(sexta -feira), deliberou aprovar, por maioria, com os votos contra do 
BE, CDU e PS, a alteração ao Plano Diretor Municipal de Vila Real 
de Santo António — Zona de Equipamentos (PDMVRSAZE).

É quanto cumpre certificar.

Por ser verdade, mando passar a que assino e faço autenticar com 
o carimbo próprio deste órgão.»
8 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe Soro-

menho Gomes.
610426006 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CASCAIS E ESTORIL

Aviso n.º 5021/2017

Procedimento concursal comum para constituição
de relação de emprego público por tempo indeterminado,

1 assistente técnico e 3 assistentes operacionais
1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da lei n.º 35/2014

de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas conjugado com o n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro com nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011,
de 6 de abril, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, com última 
redação dada pela Lei n.º 80/2013, de 28/11 aplicável às Autarquias 
Locais e Decreto -Lei n.º 212/2009, de 3 de setembro, torna-se público 
que por deliberação do Executivo da Junta de Freguesia de Cascais e 
Estoril em 16/01/2017 encontra -se aberto o procedimento concursal 
comum para 1 assistente técnico e 3 assistentes operacionais, todos 
previstos e não ocupados, à data da contratação, no mapa de pessoal da 
Freguesia de Cascais e Estoril, na modalidade de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
do dia seguinte ao da publicação no Diário da República, nos termos 
do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro. Para efeitos do 
disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo.

2 — Nos termos da informação prestada pelo INA, no que concerne 
ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não tendo, ainda sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade centralizada para cons-
tituição de reservas de recrutamento.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014 “As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”.

4 — Descrição sumária das funções e requisitos:
4.1 — Assistente Técnico — corresponde ao grau 2 de complexidade 

funcional. Conteúdo funcional inerente à categoria de assistente técnico, 
conforme anexo referido no n.º 2 do artigo 88 da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, designadamente: Administração Geral — desenvolver funções 
que se enquadram em diretivas gerais, de expediente, arquivo, secre-
taria, contabilidade. Efetuar atendimento geral sempre que necessário, 
registar a correspondência recebida e expedida; garantir a organização 
do arquivo da Freguesia; assegurar a transmissão da comunicação en-
tre a junta e os utentes, através do registo e arquivo de expediente e 
outras formas de comunicação; participar, quando for caso disso, em, 
operações de lançamento e proceder ao respetivo registo no programa 
informático próprio; introduzir documentos contabilísticos; rececionar e 
conferir os documentos de despesa; elaborar e organizar procedimentos 
e processos diversos.

Requisitos mínimos (sob pena de exclusão): 12.º ano e dois anos de 
experiência em funções de processamento de contabilidade em autar-
quias locais.

N.º de posto de trabalho: 1
4.2 — Assistentes Operacionais — corresponde ao grau 1 de com-

plexidade funcional, Conteúdo funcional inerente à categoria de assis-
tente operacional, conforme anexo referido no n.º 2 do artigo 88 da Lei
n.º 35/2014, de 20 de junho, designadamente.

4.2.1 — Ref.ª A — Área de atividade: Administração Geral: Execução 
de todas as tarefas inerentes às atividades dos Centros de Convívio, arru-
mos de material, assegurar a limpeza dos centros de convívio, instalações 
sanitárias, arrumação, conservação, manutenção de equipamentos e boa 
utilização das instalações; assegurar os lanches dos seniores; apoiar ati-
vidades da freguesia; assegurar o transporte dos seniores entre os centros 
de convívio, bem como outras funções não especificadas.

Requisitos mínimos (sob pena de exclusão): 9.º ano.
N.º de posto de trabalho: 2



Diário da República, 2.ª série — N.º 88 — 8 de maio de 2017  8699

4.2.2 — Ref.ª B — Área de atividade: Coveiro: Execução de tarefas de 
apoio elementares indispensáveis ao funcionamento do serviço, podendo 
comportar o esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
reparação e manutenção dos mesmos; assegurar os serviços cemiteriais 
(nomeadamente procedendo à abertura de covas, de inumação, de exu-
mação e de preparação de restos mortais para transladação); manusear 
equipamentos, ferramentas e utensílios manuais ou elétricos, necessários 
à execução dos trabalhos e proceder à sua arrumação e limpeza. Pode-
rão ainda ser realizadas outras tarefas de igual grau de complexidade 
funcional, quando indicadas superiormente

Requisitos mínimos (sob pena de exclusão): 9.º ano e dois anos de 
experiência como coveiro.

N.º de posto de trabalho: 1
5 — Local de trabalho: as funções correspondentes aos lugares em 

concurso irão ser desempenhadas:
Assistente Técnico: nas instalações da Freguesia de Cascais e Estoril, 

podendo ser necessárias deslocações a outros locais.
Assistente operacional Ref.ª A: Área geográfica da Freguesia de 

Cascais e Estoril. Ref.ª B: Cemitério da Galiza, no Estoril.

6 — Posicionamento remuneratório: Em cumprimento do n.º 3 do 
artigo 38.º da LTFP, os candidatos com vínculo de emprego público 
informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

6.1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a 
posição remuneratória de referência é a seguinte:

6.1.1 — Assistente Técnico: 1.ª posição, nível 5 correspondente 
a 683,13 €;

6.1.2 — Assistente Operacional: 
Ref.ª A — 1.ª posição, nível 1, correspondente a 557,00 €. 
Ref.ª B — 3.ª posição nível 3 correspondente a 583,58 €

7 — Requisitos da admissão: São admitidos ao concurso, todos os 
candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo fixado para apresen-
tação das candidaturas:

7.1 — Constituem requisitos gerais os previstos no artigo 17.º da 
LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Cons-
tituição, lei ou Convenção Internacional;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas a que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Exclusão: não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

7.3 — Exclusão: serão excluídos os candidatos que não cumpram 
as várias disposições constantes do presente artigo que expressamente 
o determinam.

8 — Os candidatos detentores de vínculo de emprego por tempo 
indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos, sob pena 
de exclusão preliminar do presente procedimento concursal:

a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato per-
tence, devidamente atualizada à data da abertura do presente procedi-
mento concursal, da qual conste a modalidade de vínculo constituído 
por tempo indeterminado, a categoria de que é titular, a posição remu-
neratória que ocupa nessa data, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos do disposto no artigo 11.º, n.º 2, alínea c), da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

b) Declaração de conteúdo funcional pelo órgão ou serviço a que o 
candidato pertence devidamente atualizada à data da abertura do presente 
procedimento concursal, da qual conste a atividade que se encontra a 
exercer, em conformidade com o estabelecido no respetivo mapa de 
pessoal aprovado.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — A apresentação da candidatura deverá ser formalizada em for-

mulário tipo já mencionado, devidamente assinado, conforme Despacho 
n.º 11321/2009, de 8 de maio. O formulário está disponível no site oficial 

da Junta de Freguesia de Cascais e Estoril, em www.jf -cascaisestoril.
pt, ou nos locais de atendimento da junta de freguesia.

9.2 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel, através do formulário identificado no número anterior, devi-
damente preenchido e assinado pelo candidato, sob pena de exclusão 
liminar do presente procedimento concursal.

9.3 — A apresentação da candidatura pode ser efetuada, até ao termo 
do prazo fixado no presente Aviso:

a) Pessoalmente, nos atendimentos da freguesia, no Largo Cidade 
Vitória, em Cascais ou na Rua de Santa Rita, 45, no Estoril, de 2.ª a
6.ª feira entre as 9h00 e as 17 horas, caso seja remetida pelo correio com 
aviso de receção, para Junta de Freguesia de Cascais e Estoril, Largo 
Cidade Vitória, 2750 -319 Cascais.

b) Pelo correio, através de carta regista com aviso de receção, para a 
morada indicada na alínea anterior. Do envelope terá de constar a menção 
de “Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado”. A não observância destas 
disposições tem como pena a exclusão liminar do concurso.

9.4 — Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento 
de admissão, sob pena de compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação 
imediata de documento comprovativo.

9.5 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do documento de identificação (facultativo);
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-

rias;
c) Curriculum Vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente 

assinado pelo requerente, mencionando nomeadamente a experiência 
profissional anterior relevante para o exercício de funções do lugar a con-
curso e ações de formação e aperfeiçoamento profissional frequentadas 
nos últimos cinco anos, quando possível, à sua duração (n.º de horas), 
devendo apresentar comprovativos de toda a informação mencionada, 
sob pena de não ser considerada para efeitos de Avaliação Curricular.

d) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

9.6 — O formulário tipo se não estiver devidamente assinado será 
automaticamente excluído do procedimento concursal

9.7 — Caso se candidatem a mais de uma referência, devem preencher 
o formulário de candidatura para cada uma das referências e anexar a 
respetiva documentação obrigatória, sendo motivo de exclusão a apre-
sentação de apenas um exemplar para vários procedimentos concursais.

9.8 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
9.9 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, é dis-

pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) a 
c) do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos 
factos indicados no Curriculum, desde que expressamente refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

9.10 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis dentro do prazo fixado no presente aviso 
determina a exclusão do procedimento concursal.

9.11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos, serão punidas 
nos termos da lei. Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de seleção e critérios:
Considerando que o artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos 
obrigatórios a utilizar serão a Prova de Conhecimentos e a Avaliação 
Psicológica ou a Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação das 
Competências, conforme o definido no n.º 1 ou 2 do referido artigo. 
Para além deste método, é utilizado o método de seleção facultativo 
Entrevista Profissional de Seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Com-
petências (EAC), como métodos obrigatórios, para os candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ativi-
dade caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como ao 
recrutamento de candidatos colocados em situação de requalificação, 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade.

b) Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP) — para 
os restantes candidatos

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
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10.1 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar por escrito 
a aplicação daqueles métodos e nesse caso ser -lhes -á aplicado os métodos 
previstos na alínea b).

10.2 — A Avaliação Curricular (AC) — com uma ponderação de 
30 % na valoração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
onde são considerados os que assumem maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, nomeadamente:

a) Habilitação Académica (HA);
b) Formação Profissional (FP), considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) Experiência Profissional (EP), com incidência sobre a execução 
de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) Avaliação de Desempenho (AD) relativo ao último ano avaliado em 
que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou ativi-
dade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer 
avaliação de desempenho, será exigida a apresentação de documento, 
emitido pelo serviço respetivo, comprovativo desse facto, caso em que o 
júri atribuirá uma classificação de 10 valores. O resultado da Avaliação 
Curricular será obtido pela aplicação da seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + 2EP + AD)/5

10.3 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) com uma 
ponderação de 40 % na valoração final, segundo avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4, visando obter através de uma relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais para o exercício da função.

10.4 — Prova de Conhecimentos (PC) para Assistente Técnico e 
Assistente Operacional Ref.ª A

a) Prova escrita de conhecimentos gerais, de realização individual, 
com a duração máxima de 45 minutos, com possibilidade de consulta 
em suporte de papel desde que impressos e não anotados ou comentados, 
sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração 
até às centésimas.

b) Prova escrita de conhecimentos específicos, de realização in-
dividual, com duração máxima de 30 minutos, sem possibilidade de 
consulta, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas

10.4.1 — Prova de Conhecimentos (PC) para Assistente Operacional 
Ref.ª B — De natureza prática, de realização individual, com a duração 
máxima de 45 minutos, comportando uma única fase de realização. 
Consistirá na abertura de uma vala, corte e/ou aplicação de produto 
fitofarmacêutico em infestantes; manuseamento de diversos equipamen-
tos exigidos ao exercício das funções e simulação de abertura de uma 
sepultura, sendo que os principais parâmetros de avaliação incidirão 
na perceção e compreensão das tarefas, na qualidade de realização, na 
celeridade da execução e no grau de conhecimentos técnicos demonstra-
dos, com uma ponderação de 30 % na valoração final, sendo adotada a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

10.5 — Avaliação Psicológica (AP) — consiste na avaliação, através 
de técnicas de natureza psicológica, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como refe-
rência o perfil profissional/ competências previamente definido, sendo 
valorada em cada fase intermédia do método, através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do método, para os 
candidatos que o tenham completado, através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a ca-
pacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. É avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação para a Valoração Final (VF) 
da Entrevista Profissional de Seleção é de 30 %.

10.7 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, considerando-
-se excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes.

10.8 — A Classificação Final (CL) expressa -se numa escala de 0
a 20 valores com valoração até às centésimas, obtém -se através da apli-
cação das ponderações definidas para os métodos utilizados:

CL = (PC x 30 %) + (AP x 40 %) + (EPS x 30 %) ou
CL = (AC x 30 %) + (EAC x 40 %) + (EPS x 30 %)

em que:

CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências

11 — Em conformidade com o disposto no artigo 8.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por razões de celeridade e, em virtude 
da urgência do recrutamento em causa, os métodos de seleção serão 
utilizados faseadamente, da seguinte forma: aplicação num primeiro 
momento, à totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método 
obrigatório; aplicação do segundo método apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de 
50 candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico funcional, até à satisfação da 
necessidade, dispensando -se a aplicação do seguinte método aos res-
tantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam a necessidade 
que deu origem à publicitação do presente procedimento concursal.

11.1 — Em situações de igualdade de valoração entre os candidatos, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Subsis-
tindo o empate, após aplicação dos referidos critérios, serão utilizados 
os seguintes critérios de preferência: 1.º Candidato mais antigo na Ad-
ministração Pública; 2.ª Candidato com a melhor classificação obtida no 
Parâmetro da Avaliação da EPS — “Interesse e Motivação Profissional”; 
3.ª Candidato residente na Freguesia de Cascais e Estoril.

12 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam da ata de reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos, 
sempre que solicitada.

13 — Programa das Provas de Conhecimentos Gerais para Assistente 
Técnico e Assistente Operacional Ref.ª A:

a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

13.1 — Programa Específicos para Assistente Técnico e Assistente 
Operacional Ref.ª A:

a) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro

b) Conhecer a Freguesia de Cascais e Estoril — consultar o site em 
www.jf -cascaisestoril.pt

14 — Composição do Júri:

Presidente: João Lourenço Oliveira (Membro do Executivo da 
Junta).

Vogais Efetivos: Ana Rita Serra Coelho (Membro do Executivo da 
Junta), que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos, 
e Maria Emília Ribeiro Pereira (Assistente Técnica).

Vogais Suplentes: Maria Emília Pereira Sabino (Membro do Executivo 
da Junta) e Luciano Mourão (Membro do Executivo da Junta).

15 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.ª da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a) b) e c) do n.º 3 daquele artigo, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. Os candidatos admitidos serão convocados através de 
notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de sele-
ção, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 32.º e por uma das formas 
enunciadas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria. A publicação 
dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada 
através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local visível nas 
instalações da Junta de Freguesia de Cascais e Estoril e disponibilizada 
na página eletrónica.
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16 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, após a homologação, será publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada nas instalações da Freguesia, e disponibilizada na 
página eletrónica da Autarquia.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego público (www.bep.gov.pt), disponível para consulta 
no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, 
e por extrato, num jornal de expansão nacional, num prazo máximo de 
3 dias úteis contados da mesma data.

28 de abril de 2017. — O Presidente da União das Freguesias de 
Cascais e Estoril, Pedro Morais Soares.

310462287 

PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 5022/2017
Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 

redação atual, torna -se público que, por despacho do Magnífico Reitor, 
Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, de 06/01/2017, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, contados a partir da data 
de publicação do presente Aviso na Bolsa de Emprego Público, proce-
dimento concursal para seleção e provimento do cargo de Coordenador 
de Unidade do Teatro Académico de Gil Vicente, Unidade de Extensão 
Cultural e de Apoio à Formação da Universidade de Coimbra, cargo de 
direção intermédia de 3.º grau.

1 — Referência do procedimento: P075 -16 -4299.
2 — Local de trabalho — Teatro Académico de Gil Vicente da Uni-

versidade de Coimbra (TAGV).
3 — Conteúdo funcional: O previsto no artigo 7.º do Regulamento 

do Teatro Académico de Gil Vicente n.º 955/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 202, de 20 de outubro, designadamente:

a) Apoiar tecnicamente e colaborar com o Diretor;
b) Garantir o funcionamento corrente do TAGV, de acordo com as 

orientações do Diretor;
c) Dirigir o pessoal afeto ao TAGV;
d) Colaborar com os serviços da UC em matéria de gestão corrente 

dos recursos humanos, administrativos e financeiros do TAGV.

4 — Requisitos formais de provimento — os constantes do artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, na sua redação atual, e no artigo 8.º do Regulamento 
dos Cargos Dirigentes da Universidade de Coimbra n.º 11/2011, alterado 
e republicado pelo Despacho n.º 13731/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 208, de 28 de outubro, designadamente: Ser 
detentor de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
e dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de funções 
de direção, coordenação e controlo; Possuir curso superior conferente 
de grau e, no mínimo, 2 anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
exigível um curso superior conferente de grau.

5 — Perfil pretendido: Forte capacidade de liderança, de dinami-
zação e motivação de equipas; Forte sentido crítico, análise rigorosa 
e resiliência; Capacidade iniciativa, de organização e otimização do 
serviço, em alinhamento com os objetivos estratégicos da instituição; 
Empatia e assertividade na interação e comunicação com os diferentes 
interlocutores; Experiência profissional relevante e domínio técnico 
na área do cargo a prover, com forte orientação para os resultados.

Em sede de avaliação dos candidatos serão valorizados aqueles que 
demonstrarem conhecimento e experiência prévia em Artes do Espetá-
culo, na seleção e negociação de condições contratuais de espetáculos, 
na supervisão de salas de espetáculo, incluindo o acompanhamento 
da infraestrutura, gestão, planeamento e avaliação dos trabalhos dos 
departamentos e das equipas, supervisão da execução do plano orça-
mental, promoção de redes nacionais e internacionais e angariação de 
financiamento da Direção -Geral das Artes e da Comissão Europeia.

6 — Métodos de seleção: Análise Curricular (AC) com uma pondera-
ção de 40 % na escolha final e Entrevista Pública (EP) com uma ponde-
ração de 60 % na escolha final, sendo ambos os métodos eliminatórios.

7 — Em sede de AC serão tidos em conta os seguintes critérios de 
avaliação e ponderação:

7.1 — Experiência prévia em funções dirigentes ou de coordenação 
efetiva, tendo em consideração a sua complexidade, duração, dimensão 
das equipas e os resultados alcançados (40 %);

7.2 — Evolução do percurso profissional do candidato, tendo em 
consideração a natureza, duração e complexidade das diferentes expe-
riências profissionais do candidato, dos seus conhecimentos e experiência 
técnica e dos resultados alcançados, com relevância para o cargo a 
prover (50 %);

7.3 — Qualidade e evolução do percurso académico do candidato, 
incluindo atualização profissional específica, com relevância para o 
cargo a prover (10 %).

8 — Em sede de EP serão tidos em conta os seguintes critérios de 
avaliação e ponderação:

8.1 — Capacidade de liderança, de gestão e motivação de equipas 
(25 %);

8.2 — Capacidade de conceção e implementação de soluções com 
forte orientação para os resultados, em alinhamento com o plano estra-
tégico e de ação da instituição (25 %);

8.3 — Aptidão técnica para o desempenho das atividades na área do 
cargo a prover, evidenciando conhecimentos e experiência concreta no 
desenvolvimento das mesmas (25 %);

8.4 — Sentido de responsabilidade, rigor e resiliência (25 %).
9 — Processo de seleção:
9.1 — Na primeira reunião, o júri analisa os currículos dos candida-

tos, procede à sua admissão e avalia os candidatos admitidos à luz dos 
critérios e ponderações enunciadas nos subpontos do ponto 7 do presente 
aviso. Só serão selecionados para passar à fase da Entrevista Pública, os 
candidatos que reunirem, pelo menos, 50 % da ponderação fixada para 
a Avaliação Curricular, considerando -se todos os demais candidatos 
excluídos do procedimento.

O júri abster -se -á de classificar os candidatos de forma a evitar que 
estes possam ser ordenados, nos termos da lei, mas fundamentando o 
apuramento de cada candidato para a fase seguinte, ou a sua exclusão.

Na segunda reunião, o júri procede à realização das entrevistas pú-
blicas aos candidatos aprovados no método anterior, com vista a aferir 
se são detentores das competências necessárias ao cargo a prover, à 
luz dos critérios e ponderações enunciadas nos subpontos do ponto 8.

Consideram -se excluídos do procedimento os candidatos que não 
tiverem, pelo menos, 50 % da ponderação fixada para a Entrevista 
Pública.

9.2 — Por fim, o júri escolhe o candidato que, no seu entendimento, 
demonstre ser detentor do perfil mais adequado para o desempenho do 
cargo, fundamentando a sua escolha no mérito do candidato, tendo por 
base os critérios que presidem ao concurso e que constam do ponto 7 
do presente aviso, abstendo -se de ordenar os demais candidatos, nos 
termos do n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual.

9.3 — O concurso ficará deserto caso o júri entenda que nenhum 
dos candidatos é detentor do perfil exigido para o cargo a prover, nos 
termos do n.º 7 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual.

9.4 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento 
concursal, não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme 
estabelece o n.º 13 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual.


